
Decretos
DECRETO Nº 52.440, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação e de instituição de servidão
administrativa, pela empresa concessioná-
ria Gás Brasiliano Distribuidora S/A, imóveis
situados nos Municípios de Guaiçara e Lins

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º, 6º do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,

para fins de instituição de servidão administrativa pela
empresa concessionária Gás Brasiliano Distribuidora
S/A, por via amigável ou judicial, os imóveis necessá-
rios à execução das obras de passagem dos dutos de
gás natural no eixo de Guaiçara e Lins, numa largura
total de 10,00 metros, configurado nas plantas cadas-
trais GL-06-0002-00-S até GL-06-0023-00-S, bem como
nas plantas de traçado dos dutos de gás natural, imó-
veis esses abaixo caracterizados, com indicação dos
nomes dos proprietários, medidas, limites e confronta-
ções mencionados nas plantas cadastrais, constantes
do processo SSE-977/07 (Vols. I e II) e CSPE-173/07
(Vols. I e II), a saber:

I - Planta Individual nº GL-06-0002-00-S, da área
que consta pertencer a Francisco de Arruda Leite,
assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1 (N=
7.610.068,84 e E= 625.792,43), e segue numa distân-
cia de 10,06 m até o Ponto 2 (N= 7.610.067,20 e E=
625.802,36), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 30,17 m até o Ponto 3 (N=
7.610.037,07 e E= 625.800,64), sem confrontante,
deflete à direita e segue numa distância de 10,06 m
até o Ponto 4 (N= 7.610.038,72 e E= 625.790,71),
confrontando com Antonio Ganzarolli, deflete à direita
e segue numa distância de 30,17 m até o Ponto 1 (N=
7.610.068,84 e E= 625.792,43), confrontando com
Rodovia BR - 153, encerrando uma área de 301,74 m2

(trezentos e um metros quadrados e setenta e quatro
decímetros quadrados).”;

II - Planta Individual nº GL-06-0003-00-S, da área
que consta pertencer a Antonio Ganzarolli e Outra,
assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1 (N=
7.610.038,72 e E= 625.790,71), e segue numa distân-
cia de 10,06 m até o Ponto 2 (N= 7.610.037,07 e E=
625.800,64), confrontando com Francisco de Arruda
Leite, deflete à direita e segue numa distância de
200,93 m até o Ponto 3 (N= 7.609.836,47 e E=
625.789,18), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 259,28 m até o Ponto 4 (N=
7.609.577,81 e E= 625.771,28), sem confrontante,
deflete à direita e segue numa distância de 35,43 m
até o Ponto 5 (N= 7.609.542,60 e E= 625.767,35), sem
confrontante, deflete à direita e segue numa distância
de 10,04 m até o Ponto 6 (N= 7.609.542,83 e E=
625.757,32), confrontando com José Athanil Nasci-
mento Junior, deflete à direita e segue numa distância
de 36,10 m até o Ponto 7 (N= 7.609.578,71 e E=
625.761,32), confrontando com Rodovia BR-153, defle-
te à esquerda e segue numa distância de 259,01 m até
o Ponto 8 (N= 7.609.837,10 e E= 625.779,20), con-
frontando com Rodovia BR-153; deflete à esquerda e
segue numa distância de 201,94 m até o Ponto 1 (N=
7.610.038,72 e E= 625.790,71), confrontando com
Rodovia BR-153, encerrando uma área de 4.963,43 m2

(quatro mil, novecentos e sessenta e três metros qua-
drados e quarenta e três decímetros quadrados).”;

III - Planta Individual nº GL-06-0004-00-S, da área
que consta pertencer a José Athanil Nascimento Junior,
assim descrita: “O trecho 1 do terreno começa no
Ponto 1 (N= 7.609.542,83 e E= 625.757,32), e segue
numa distância de 10,04 m até o Ponto 2 (N=
7.609.542,60 e E= 625.767,35), confrontando com
Antonio Ganzarolli e Outra, deflete à direita e segue
numa distância de 129,01 m até o Ponto 3 (N=
7.609.414,39 e E= 625.753,04), sem confrontante,
deflete à direita e segue numa distância de 13,65 m
até o Ponto 4 (N= 7.609.406,27 e E= 625.742,08), sem
confrontante, deflete à direita e segue numa distância
de 57,19 m até o Ponto 5 (N= 7.609.463,10 e E=
625.748,42), sem confrontante; deflete a mesma dire-
ção e segue numa distância de 80,22 m até o Ponto 1
(N= 7.609.542,83 e E= 625.757,32), confrontando com
RODOVIA BR - 153, encerrando uma área de 1.332,12
m2. O trecho 2 do terreno começa no Ponto 6 (N=

7.609.349,57 e E= 625.735,75), e segue numa distân-
cia de 13,76 m até o Ponto 7 (N= 7.609.339,17 e E=
625.744,75), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 308,42 m até o Ponto 8 (N=
7.609.033,49 e E= 625.703,72), sem confrontante,
deflete à direita e segue numa distância de 13,41 m
até o Ponto 9 (N= 7.609.025,97 e E= 625.692,62),
confrontando com Estrada Municipal; deflete à direita
e segue numa distância de 326,47 m até o Ponto 6
(N= 7.609.349,57 e E= 625.735,75), confrontando com
Rodovia BR - 153, encerrando uma área de 3.222,60
m2. Área total do terreno: 4.554,72 m2 (quatro mil, qui-
nhentos e cinqüenta e quatro metros quadrados e
setenta e dois decímetros quadrados).”;

IV - Planta Individual nº GL-06-0005-00-S, da área
que consta pertencer a Lúcia Aparecida Bianchini e
Outros, assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1
(N= 7.609.002,64 e E= 625.689,57), e segue numa dis-
tância de 13,59 m até o Ponto 2 (N= 7.609.010,47 e
E= 625.700,68), confrontando com Estrada Municipal,
deflete à direita e segue numa distância de 170,37 m
até o Ponto 3 (N= 7.608.841,54 e E= 625.678,57), sem
confrontante, deflete à direita e segue numa distância
de 231,67 m até o Ponto 4 (N= 7.608.612,11 e E=
625.646,44), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 13,62 m até o Ponto 5 (N=
7.608.604,21 e E= 625.635,35), confrontando com
Elza Tieko Tateyama de Paulo e Outro, deflete à direita
e segue numa distância de 240,98 m até o Ponto 6
(N= 7.608.842,87 e E= 625.668,66), confrontando com
Rodovia BR - 153; deflete à esquerda e segue numa
distância de 161,13 m até o Ponto 1 (N= 7.609.002,64
e E= 625.689,57), confrontando com Rodovia BR -
153, encerrando uma área de 4.008,12 m2 (quatro mil
e oito metros quadrados e doze decímetros quadra-
dos).”;

V - Planta Individual nº GL-06-0006-00-S, da área
que consta pertencer a Elza Tieko Tateyama de Paulo e
Outro, assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1
(N= 7.608.604,21 e E= 625.635,35) e segue numa dis-
tância de 13,62 m até o Ponto 2 (N= 7.608.612,11 e
E= 625.646,44), confrontando com Lúcia Aparecida
Bianchini e Outros; deflete à direita e segue numa dis-
tância de 245,51 m até o Ponto 3 (N= 7.608.368,88 e
E= 625.613,11), sem confrontantes; deflete à direita e
segue numa distância de 10,72 m até o Ponto 4 (N=
7.608.374,06 e E= 625.603,73), confrontando com
Luiz da Silva e sua Mulher; deflete à direita e segue
numa distância de 232,31 m até o Ponto 1 (N=
7.608.604,21 e E= 625.635,35), confrontando com
Rodovia BR-153 e encerrando uma área de 2.379,13
m2 (dois mil, trezentos e setenta e nove metros quadra-
dos e treze decímetros quadrados).”;

VI - Planta Individual nº GL-06-0007-00-S, da área
que consta pertencer a Luiz da Silva e sua Mulher,
assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1 (N=
7.608.374,06 e E= 625.603,73) e segue numa distân-
cia de 10,72 m até o Ponto 2 (N= 7.608.368,88 e E=
625.613,11), confrontando com Elza Tieko Tateyama
de Paulo e Outro; deflete à direita e segue numa dis-
tância de 15,00 m até o Ponto 3 (N= 7.608.354,02 e
E= 625.611,08), sem confrontante; deflete à direita e
segue numa distância de 10,76 m até o Ponto 4 (N=
7.608.359,21 e E= 625.601,65), confrontando com
Estrada de Ferro; deflete à direita e segue numa dis-
tância de 15,00 m até o Ponto 1 (N= 7.608.374,06 e
E= 625.603,73), confrontando com Rodovia BR-153,
encerrando uma área de 150,43 m2 (cento e cinqüenta
metros quadrados e quarenta e três decímetros qua-
drados).”;

VII - Planta Individual nº GL-06-0008-00-S, da área
que consta pertencer a Mário Monteiro Paschoal e
Outros, assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1
(N= 7.608.325,45 e E= 625.598,65), e segue numa dis-
tância de 11,87 m até o Ponto 2 (N= 7.608.318,36 e
E= 625.608,17), confrontando com Estrada de Ferro,
deflete à direita e segue numa distância de 228,76 m
até o Ponto 3 (N= 7.608.090,18 e E= 625.591,98), sem
confrontante, deflete à esquerda e segue numa distân-
cia de 258,80 m até o Ponto 4 (N= 7.607.831,88 e E=
625.575,88), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 14,20 m até o Ponto 5 (N=
7.607.842,56 e E= 625.566,52), confrontando com
Estrada de Ferro Municipal, deflete à direita e segue
numa distância de 248,76 m até o Ponto 6 (N=
7.608.090,85 e E= 625.582,00), confrontando com
Rodovia BR - 153; deflete à direita e segue numa dis-
tância de 235,20 m até o Ponto 1 (N= 7.608.325,45 e
E= 625.598,65), confrontando com Rodovia BR - 153,
encerrando uma área de 4.857,58 m2 (quatro mil, oito-
centos e cinqüenta e sete metros quadrados e cinqüen-
ta e oito decímetros quadrados).”;

VIII - Planta Individual nº GL-06-0009-00-S, da área
que consta pertencer a José Eduardo Braga, assim des-

crita: “O terreno começa no Ponto 1 (N= 7.607.821,64
e E= 625.565,21), e segue numa distância de 14,41 m
até o Ponto 2 (N= 7.607.810,66 e E= 625.574,54),
confrontando com Estrada Municipal, deflete à direita
e segue numa distância de 402,01 m até o Ponto 3
(N= 7.607.409,43 e E= 625.549,47), sem confrontante,
deflete à esquerda e segue numa distância de 3,67 m
até o Ponto 4 (N= 7.607.405,97 e E= 625.550,69), sem
confrontante, deflete à esquerda e segue numa distân-
cia de 74,42 m até o Ponto 5 (N= 7.607.339,52 e E=
625.584,21), sem confrontante, deflete à esquerda e
segue numa distância de 5,74 m até o Ponto 6 (N=
7.607.334,72 e E= 625.587,37), sem confrontante,
deflete à esquerda e segue numa distância de 5,38 m
até o Ponto 7 (N= 7.607.330,53 e E= 625.590,74), sem
confrontante, deflete à esquerda e segue numa distân-
cia de 4,71 m até o Ponto 8 (N= 7.607.327,18 e E=
625.594,05), sem confrontante, deflete à esquerda e
segue numa distância de 12,71 m até o Ponto 9 (N=
7.607.318,97 e E= 625.603,75), sem confrontante,
deflete à direita e segue numa distância de 10,09 m
até o Ponto 10 (N= 7.607.310,46 e E= 625.598,33),
sem confrontante, deflete à direita e segue numa dis-
tância de 14,51 m até o Ponto 11 (N= 7.607.319,83 e
E= 625.587,25), confrontando com Trevo de Acesso à
Rodovia BR-153, deflete à direita e segue numa distân-
cia de 5,67 m até o Ponto 12 (N= 7.607.323,86 e E=
625.583,26), confrontando com Trevo de Acesso à
Rodovia BR-153, deflete à direita e segue numa distân-
cia de 6,37 m até o Ponto 13 (N= 7.607.328,83 e E=
625.579,28), confrontando com Trevo de Acesso à
Rodovia BR-153, deflete à direita e segue numa distân-
cia de 6,79 m até o Ponto 14 (N= 7.607.334,50 e E=
625.575,54), confrontando com Trevo de Acesso à
Rodovia BR-153, deflete à direita e segue numa distân-
cia de 75,65 m até o Ponto 15 (N= 7.607.402,04 e E=
625.541,47), confrontando com Trevo de Acesso à
Rodovia BR-153, deflete à direita e segue numa distân-
cia de 6,35 m até o Ponto 16 (N= 7.607.408,03 e E=
625.539,37), confrontando com Trevo de Acesso à
Rodovia BR-153, deflete à direita e segue numa distân-
cia de 414,42 m até o Ponto 1 (N= 7.607.821,64 e E=
625.565,21), confrontando com Rodovia BR - 153,
encerrando uma área de 5.192,02 m2 (cinco mil, cento
e noventa e dois metros quadrados e dois decímetros
quadrados).”;

IX - Planta Individual nº GL-06-0010-00-S, da área
que consta pertencer a Issaias Salles Junior, assim des-
crita: “O terreno começa no Ponto 1 (N= 7.607.269,24
e E= 625.561,91), e segue numa distância de 10,01 m
até o Ponto 2 (N= 7.607.263,86 e E= 625.570,35),
confrontando com Trevo de Acesso à Rodovia BR-153,
deflete à direita e segue numa distância de 32,17 m
até o Ponto 3 (N= 7.607.235,43 e E= 625.555,30), sem

confrontante, deflete à direita e segue numa distância
de 11,23 m até o Ponto 4 (N= 7.607.235,62 e E=
625.544,07), confrontando com José Vicente Paulino e
Outros, deflete à direita e segue numa distância de
38,06 m até o Ponto 1 (N= 7.607.269,24 e E=
625.561,91), confrontando com Rodovia BR - 153,
encerrando uma área de 350,86 m2 (trezentos e cin-
qüenta metros quadrados e oitenta e seis decímetros
quadrados).”;

X - Planta Individual nº GL-06-0011-00-S, da área
que consta pertencer a José Vicente Paulino e Outros,
assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1 (N=
7.607.235,62 e E= 625.544,07), e segue numa distân-
cia de 11,23 m até o Ponto 2 (N= 7.607.235,43 e E=
625.555,30), confrontando com Issaias Salles Junior,
deflete à direita e segue numa distância de 44,36 m
até o Ponto 3 (N= 7.607.195,36 e E= 625.536,29), sem
confrontante, deflete à esquerda e segue numa distân-
cia de 72,83 m até o Ponto 4 (N= 7.607.122,66 e E=
625.531,78), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 9,98 m até o Ponto 5 (N=
7.607.123,17 e E= 625.521,82), confrontando com
Wilson Sérgio Ferreira dos Santos, deflete à direita e
segue numa distância de 74,08 m até o Ponto 6 (N=
7.607.197,12 e E= 625.526,38), confrontando com
Rodovia BR - 153; deflete à direita e segue numa dis-
tância de 42,38 m até o Ponto 1 (N= 7.607.235,62 e
E= 625.544,07), confrontando com Rodovia BR - 153,
encerrando uma área de 1.166,82 m2 (um mil, cento e
sessenta e seis metros quadrados e oitenta e dois decí-
metros quadrados).”;

XI - Planta Individual nº GL-06-0012-00-S, da área
que consta pertencer a Wilson Sérgio Ferreira dos San-
tos, assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1 (N=
7.607.123,17 e E= 625.521,82), e segue numa distân-
cia de 9,98 m até o Ponto 2 (N= 7.607.122,66 e E=
625.531,78), confrontando com José Vicente Paulino e
Outros, deflete à direita e segue numa distância de
10,00 m até o Ponto 3 (N= 7.607.112,68 e E=
625.531,16), sem confrontante, deflete à direita e
segue numa distância de 10,00 m até o Ponto 4 (N=
7.607.113,19 e E= 625.521,18), confrontando com
Laertys Pescinelli de Campos, deflete à direita e segue
numa distância de 10,00 m até o Ponto 1 (N=
7.607.123,17 e E= 625.521,82), confrontando com
Rodovia BR - 153, encerrando uma área de 99,90 m2

(noventa e nove metros quadrados e noventa decíme-
tros quadrados).”;

XII - Planta Individual nº GL-06-0013-00-S, da área
que consta pertencer a Laertys Pescinelli de Campos,
assim descrita: “O terreno começa no Ponto 1 (N=
7.607.113,19 e E= 625.521,18), e segue numa distân-
cia de 10,00 m até o Ponto 2 (N= 7.607.112,68 e E=
625.531,16), confrontando com Wilson Sérgio Ferreira

Diário Oficial
Estado de São Paulo

Palácio dos Bandeirantes  Av. Morumbi 4.500  Morumbi  São Paulo  CEP 05650-000        Tel:  2193-8000

José Serra - Governador

PODER

Executivo

SEÇÃO I

Volume 117 • Número 229 • São Paulo, quinta-feira, 6 de dezembro de 2007 www.imprensaoficial.com.br

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 15/12/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


